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AUTÓGRAFO Nº 1 – DE 27 DE JANEIRO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 11/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 122/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no exercício de 2026, recursos 
financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que especifica, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º  Os valores totais a serem transferidos, no exercício de 2026, para cada uma das 
entidades, a fonte dos recursos para cobertura desses valores e a quantidade de parcelas em que 
serão divididos os repasses, ficam assim estabelecidos: 

I – Recursos do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar (Fonte 05 - Federal): 

ENTIDADE TOTAL ANUAL 

EM R$ 

Nº DE 

PARCELAS 

Associação Beneficente Fonte Viva  R$ 13.700,00 08 

Associação Beneficente Irmã Elvira  R$ 20.002,00 08 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias  R$ 20.002,00 08 

Lar Beneficente Celina R$ 4.658,00 08 

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos das Crianças Especiais 

Recanto Tia Marlene  
R$ 3.896,00 08 

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE  R$ 12.152,00 08 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de janeiro de 2026. 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
Presidente em exercício 
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EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

27 de janeiro de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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